
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 161/2009

Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 4®
Conferência Nacional das Cidades e dá outras
providências.

MUNICIPAL DE IPORÃ . PARANÁ, no uso de suas atribuições
FedíalT wM dP H ^9°®'° t'® 2.009, oDecreto
rippnno rfo r th ®®Resolução Normativa n° 10 de 30 de junhode 2.009, do Conselho Nacional das Cidades(ConCÍdades), decreta:

convocada a Etapa Preparatória Municipal da 4« Conferência Nacional

EdIiWDO DAS^^ Novembro de 2009, sob acoordenação de
Preparatória Municipal da Conferência Nacional das Cidades terá

Gestão Democrática, Participativa eControle Social e como Tema: "Avanços. Dificuldades e Desafios na
implementação da Política de Desenvolvimento Urbano".

. Art. A Etapa Preparatória Municipal da 4- Conferência Nacional das Cidadessera presidida pelo Prefeito Municipal CASSIO MURILO TROVO HIDALGO e no seu
impedimento, pelo Vice Prefeito PIO COSTA BARROS.

Art. 4° OCoordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o
Kegimento da Etapa Municipal elaborado pelas entidades componentes do Conselho
Municipal da Cidade de Desenvolvimento Urbano.

Parágrafo Único: Oregimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa
Preparatória Municipal da 4^ Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o
processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo conter data, local e
P 3 Ut3.

.Art. 5° As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 4^
Conferencia Nacional das Cidades correrão por conta de recursos orçamentários do
propno Município.

Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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